
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO E 
GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI N2 	DE 	DE  

EXPEDIENTE 

E NAIS/p/   

DE 1 9 8 5 

A CÃMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, ESTA 

DO DO RIO DE JANEIRO, POR SEUS REPRESENTANTES LEGAIS APROVOU 

E, EU SANCIONO A PRESENTE LEI: 

ARTIGO 1° - Fica concedida  a Subvenção na importância 	de 

, CR$ 12.000.000 (Doze mi1h6'es de cruzeiros) para 

as seguintes Escolas de Samba: 

ESCOLA DE SATGA 	- 	DESFILE 'OFICIAL 

GREMIO RECREATIVO ESCOLA DE SAMBA ASSOCIAÇÃO FOLCI4RICA AN 

TIGA ABISSPZIA ..........., .... . 	..... 	CR$ 2.000.000 

GREMIO RECREATIVO ESCOLA DE SAMBA IMPÉRIO DE CABO FRIO .... 

*006190,046seólo ,O.celie .. .. bob..0e ....... 0000_04) 	CR$ 2,0000000 
GREMIO RECREATIVO ESCOLA DE SAMBA RECORDAÇÃO DO PASSADO ... 

o... ........... ......•.. .... ................ 	CR$ 2,000,000 

GREMIO RECREATIVO ESCOLA: DE SAMBA UNIDOS DO 1iALX0 	...... 

ibée:é ........ befillifeeeeWeee .......... Ce.elbee CR$ 2.000.000 

GREMIO RECREATIVO ESCOLA DE SAMBA PAZ E HARMONIA 	. .. 

C ....... 0•04#4.0 ......... é ..... e04, 0 ....... 4,00é 	CR$ 2.000.000 
GREMIO RECREATIVO ESCOLA DE SAMBA EM CIMA DA HORA 

45,011.0 .... 40"lb* ...... 0*.dwei.té ....... ...... 	CR$ 2,000.000 

ARTIGO 22 - Pica concedida a Subvenção na importância 	de 

CR$ 4,500.000 (Quatro milhes e quinhentos 	mil 

cruzeiros) para os seguintes blocos: 

RLOCOÉ 	DESFILE OFICIAI 

BLOCO DO VERMELHO E BRANCO ...e.óc0e0ere.004,0 4,  CR$ 5004000 

— BLOCO DISFALÇA E dIA êell,i049Wob ....... 04100.0ê0 CR$ 500.000 

BLOCO SEM BARREIRA . ...... 	CR$ 500.000 

BLOCO DA RAMA e e e e e e • • • ....... e e e e e e o ....... e e CR$ 500,000 
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continuação .. 

BLOCO DA PAROQUIA ...... 	********* . ****** CR$ 500.000 

BLOCO DA CABEÇORRA 	  CR$ 500.000 

BLOCO DO FEIJÃO 	***** CR$500.000 

.0,  BLOCO ARRASTÃO DA PRAIA DO SIQUEIRA .......... CR$ 500,000 

BLOCO DO VEM QUE TEM ..... #*04Ó(.. ... 	. ó .. #ó . OtO CR$ 500,000 

I FRANCIS° CORRÊA 

Prefeito .M,  cipal 

dkó. , 

ARTIGO 32 - Os recursos necessários para a cobertura destas 

despesas, 'esto consignadas no Orçamento do ano 

de 1.985.; 

ARTIGO 42  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica 

çao, revogadas as disposiç3es em contrário. 

PRFAg.ÇTUR4 1/1UNICIPAL DEQABC, ,nio 07 ,DE .J.A.NETRO DE 1 9 8 5. 

- 
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